
LEI Nº 3.626, DE 12 DE MAIO DE 2020

 

Dispõe sobre a isenção do Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de
Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação – ICMS
– nas saídas de energia elétrica a
consumidores enquadrados na Subclasse
Residencial Baixa Renda.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE

FAÇO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º Ficam isentas do ICMS, no período de 1° de abril a 30 de junho de 2020, as
saídas internas de energia elétrica destinadas aos consumidores enquadrados na
Subclasse Residencial Baixa Renda, nos termos da Lei Federal nº 12.212, de 20 de
janeiro de 2010, relativamente à parcela da subvenção da tarifa de energia elétrica
estabelecida pelas Leis Federais nº 10.604, de 17 de dezembro de 2002, e nº
12.212, de 2010.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos desde 
1º de abril de 2020.

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Rio Branco-Acre, 12 de maio de 2020, 132º da República, 118º do Tratado de 
Petrópolis e 59º do Estado do Acre.

 

Gladson de Lima Cameli

Governador do Estado do Acre

 
Assembleia Legislativa do Estado do Acre
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